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Cartolas decidem 
na Constituinte 
Atletas ficam de fora outra vez 

LÚCIO VAZ 
Da Editoria de Politica 

Car tão ve rme lho e m punho, o pres i 
dente da sessão anunc iava que o t em
po do pa les t ran te es tava e n c e r r a d o , 
numa forma de descon t ra i r o ambien
te, passando por c ima das n o r m a s re
gimentais. P re s iden te s de d ive r sa s 
confederações e ou t r a s en t idades li
gadas ao esporte fa lavam com natu
ral idade e conhecimento de c a u s a so
bre esta at ividade, s e m p r e defenden
do com firmeza sua s re iv indicações . 
Os constituintes faziam força, m a s 
demons t ravam a falta de p r e p a r o pa
ra o debate sobre es te t e m a . Não fal

t a r am as b r incade i ras sobre a c r i se 
do Coríntlans ou a g rand ios idade do 
Flamengo. T a m b é m s u r g i r a m aber
rações, como a proposta de t o r n a r fa
cultativa a educação física nas esco
las, por se t r a t a r de u m a p r á t i c a que 
"ge ra encenação e ró t i ca" . Enf im, 
houve de tudo nas sessões que defini
r am nesta s e m a n a a r e g u l a m e n t a ç ã o 
do esporte na Constituição, r ea l i zadas 
na Subcomissão da E d u c a ç ã o , Cultu
ra e Espor tes . Fa l tou a p e n a s u m ele
mento, m a s c e r t a m e n t e o m a i s im
portante: o a t le ta . A nova Constitui
ção garan t i rá avanços p a r a o espor te , 
mas é inegável que foi feita exclusiva
mente por car to las . 

ÍKAXZV— 

Autonomia e benefícios resolvem? 
Numa comparação com 

a constituição vigente, que 
dedica apenas cinco pala
vras ao esporte, "legislar 
normas gerais sobre des
portos", serão imensurá
veis as conquistas desta 
atividade na nova Consti
tuição. Desde que aprova
do o parecer do sub-relator 
da subcomissão da Educa
ção, Cultura e Esportes, 
deputado Aécio Borba 
(PDS-CE), estarão garan
tidas a autonomia das enti
dades desportivas, a desti
nação de recursos públicos 
para promover o desporto, 
a crição de benefícios fis
cais para fomentar as prá
ticas desportivas e o reco
nhecimento do esporte co
mo bem cultural. Não ha
verá no texto constitucio
nal, entretanto, nenhuma 
cláusula de proteção ao 
atleta profissional, por 
uma razão muito simples: 
entre os 13 palestrantes 
presentes na subcomissão, 
não havia sequer um atle
ta. 

Participaram das ses
sões públicas o presidente 
do CND (Conselho Nacio
nal de Desportos), Manoel 
Tubino; o secretário da 
SEED-MEC. Júlio César; o 
representante do COB (Co
mité Olímpico Brasileiro), 
André Richer; os presiden
tes das Confederações Bra
sileiras de Futebol, Octávio 
Pinto Guimarães; de Vôlei. 
Carlos Nuzman; de Bas
quete, Carlos Dias; de Fu
tebol de Salão, AlvaroMelo 
Filho; de Atletismo; o pre
sidente da Federação In
ternacional de Futebol de 
Salão, Januário D'Aléssio; 
o presidente da Associação 
Brasileira de Clubes de Fu
tebol. Roberto Pásqua; o 
presidente do STJD (Supe
rior Tribunal de Justiça 
Desportiva), Carlos Henri
que Saraiva; o represen
tante da Abrace (Associa
ção Brasileira de Cronistas 
Esportivos), Jesus Afonso; 
e o representante da FAAP 
(Fundo de Assistência ao 
Atleta Profissional), Cle-

ber do Amaral, subsecretá
rio de Desportos da SEED-
MEC. 

O presidente da FAAP o 
ex-jogador Wilson Piaza, 
poderia ter representado os 
atletas, mas não compare
ceu às reuniões da subco
missão. As entidades que 
participaram apresenta
ram propostas bastante se
melhantes ao texto básico 
que já havia sido elaborado 
pelo deputado Aécio Borba, 
designado para o cargo de 
sub-relator da subcomis
são. Neste texto, estavam 
garantidas a autonomia 
das entidades, a destinação 
de recursos públicos para 
promover o desporto, a 
criação de benefícios fis
cais e o recurso ao Poder 
Judiciário somente após 
esgotadas as instâncias da 
Justiça Desportiva, que te
riam o prazo de 60 dias pa
ra proferir decisão final. 

Mas alguns dirigentes 
apresentaram propostas 
alternativas, como o presi
dente da CBV, que defen
deu a criação de uma Justi
ça Desportiva, independen
te das entidades dirigentes 
de cada esporte. A maioria 
concluiu, entretanto, que 
não seria viável a criação 
desta justiça especializa
da, pelos elevados custos 
que exigir ia . Recebeu 
apoio integral a proposta 
do deputado Aéçio Borba, 
já que também acabará 
com as incursões de recla
mações da área desportiva 
na Justiça Comum, mas 
sem gerar maiores custos. 

Outra inovação, o reco
nhecimento do esporte co
mo bem cultural, foi apre
sentado pelo presidente do 
CND. Manuel Tubino tam
bém propôs a partir da co
locação de diversos pales
trantes, a necessidade de 
divisão dos atletas entre 
p r o f i s s i o n a i s e n ã o -
profissionais, para que es
tas duas categorias ve
nham a ter legislações es
pecificas. Como colocou o 
presidente da Federação 
de Futebol de Salão, "no 

Brasil, desporto é sinónimo 
de grandes eventos, espe
cialmente de futebol. Mas 
esta é uma visão míope. Há 
muitas outras dimensões 
desportivas de relevância 
social, como o desporto pe
dagógico da criança e do 
menor carente, o desporto-
terapêutico do idoso e do 
deficiente e o desporto de 
lazer". No final, esta divi
são ficou incluída no texto 
constitucional. 

De uma maneira geral, 
as entidades reclamaram 
um maior apoio por parte 
do Governo. Acabaram im
pondo isto, compulsoria
mente, pela aprovação da 
isenção fiscal para as em
presas que fomentarem o 
esporte. Isto porque a isen
ção implica na redução dos 
tributos fiscais a serem re
colhidos pelo Governo. Es
te detalhe foi lembrado pe
lo presidente do CND. Ma
noel Tubino lembrou ainda 
que o Estado não pode de
satender a outros setores 
de maior importância so
cial para atender ao espor
te, principalmente num 
momento de grave crise 
económica. Defendeu a 
manutenção do desporto de 
alto rendimento pela inicia
tiva privada, valorizando 
muito mais o desporto 
amador e o escolar. 

A pequena participação 
do representante dos atle
tas, Cleber do Amaral, não 
teve a menor influência no 
resultado dos trabalhos, 
justamente porque lhe fal
tou peso político, pela au
sência dos atletas. O repre
sentante da FAAP lembrou 
que "seria importante que 
esta comissão consagrasse 
ao atleta a liberdade de 
exercer a sua atividade", 
mas não chegou a pedir di-
retamente o fim da Lei do 
Passe. Também criticou as 
entidades, afirmando que 
"são entidades civis de di
reito privado que clamam 
por autonomia, mas colo
cam a sua manutenção co
mo obrigação do Estado". 

Esporte sob o ângulo do erotismo 
Apesar do esforço e do in

teresse dos constituintes 
que participaram das oito 
horas de debate sobre es
porte, ficou evidente o des
preparo da maioria deles 
para uma discussão sobre o 
assunto. O mais destoante 
foi o deputado António de 
Jesus, um pastor evangéli
co que propôs tornar facul
tativa a educação física 
nas escolas, por ser uma 
prática que "gera encena
ções erót icas , ferindo 
princípios morais, éticos e 
religiosos". 

Recebeu a devida respos
ta do deputado Márcio Bra
ga (PMDB-RJ), talvez o 
mais preparado para este 
debate. O constituinte e 
presidente do Flamengo 
lembrou que "esta teoria 
Jesulstlca não pode preva
lecer numa sociedade mo
derna. Não há porque ter 
vergonha da expressão 
através do corpo". Os de
mais constituintes e pales
trantes simplesmente ri
ram da proposta. 

Entre os palestrantes, 
também surgiram algu
mas Impropriedades. O 
presidente da Federação 
Internacional de Futebol 
de Salão. Januário D'Alès-
slo, por exemplo, denun
ciou que a Fifa está tentan
do o monopólio sobre a rea
lização de competições de 
futebol de salão, agora com 
o nome de "futebol de cin
co". Na opinião do dirigen
te. Isto seria "um espólio à 

cultura brasileira". O de
putado Chico Humberto en
trou em ação é solicitou ao 
presidente da comissão que 
providenciasse uma atitu
de de pressão do presidente 
Ulysses Guimarães sobre o 
presidente da Fifa, João 
Havelange. 

Também não ficou es
quecida a balbúrdia ocorri
da na última Copa Brasil, 
quando houve um verda
deiro entra e sai de clubes 

da competição, numa guer
ra entre CND e CBF. Re
presentantes da CBF e 
CND entraram novamente 
em choque, trazendo à ses
são argumentos apresenta
dos naquele período. Mas a 
verdade é que o assunto co
meçou a partir de uma 
questão levantada pelo de
putado José Queiroz, que 
falou da exclusão da Ponte 
Preta do campeonato , 
quando o correto era a Por
tuguesa. 

Proposta do novo texto 
Art. — Compete à União legislar sobre normas ge

rais sobre desportos, de modo distinto para o desporto 
profissional e não-profissional. 

Art. — São princípios e normas da legislação despor
tiva: 

I — A autonomia das entidades desportivas dirigen
tes quanto à sua organização e funcionamento interno; 

II — A destinação de recursos públicos para ampa
rar e promover o desporto educacional e o desporto de 
alto rendimento; 

III — A criação de benefícios fiscais específicos para 
fomentar as práticas desportivas formais e não for
mais, como direito de todos: 

IV — A admissão das ações relativas à disciplina e às 
competições desportivas no Poder Judiciário, somente 
dar-se-á após esgotadas as instâncias da Justiça Des
portiva que terão o prazo máximo de 60 dias contados 
da instauração do processo para proferir decisão final. 

Art. — Fica assegurado o reconhecimento do esporte 
como bem cultural, estendendo-lhe todos os benefícios 
Institucionais e legais próprios da cultura, especial
mente quando tratar-se de proteção das manifestações 
culturais esportivas genuinamente brasileiras, como 
legitimas expressões de identidade nacional. 
OBS: Haverá ainda um parágrafo sobre eleições dos 
poderes das entidades do desporto profissional. 
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